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Lei nº 17.502

Data 10 de janeiro de 2013

Súmula: Declara de Utilidade Pública a Asso-
ciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Campo do Tenente, com sede no Município 
de Campo do Tenente e foro no Município de 
Rio Negro.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Campo do Tenente, com sede no Município de Campo do Tenente 
e foro no Município de Rio Negro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 10 de janeiro de 2013.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Fernanda Benardi Vieira Richa
Secretária de Estado da  Família e Desenvolvimento Social

Loriane Leisli Azeredo
Chefe da Casa Civil, em exercício

Tadeu Veneri
Deputado Estadual

Lei nº 17.503

Data 10 de janeiro de 2013

Súmula: Institui no Estado do Paraná o Dia do 
Reconhecimento do Genocídio Armênio, a ser 
comemorado anualmente em 24 de abril.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído no Estado do Paraná o Dia do Reconhecimento do Genocí-
dio Armênio, a ser comemorado anualmente em 24 de abril.

Parágrafo único. A comemoração ora instituída passará a constar no Calendário 
Ofi cial de Eventos do Estado do Paraná.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 10 de janeiro de 2013.

Carlos Alberto Richa
Governador do Estado

Paulino Viapiana
Secretário de Estado da Cultura

Loriane Leisli Azeredo
Chefe da Casa Civil, em exercício

Ney Leprevost
Deputado Estadual

2471/2013

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

11.738.389/12 –  Of. Nº 1132/12 – Solicita autorização para realização de 
despesa concernente à contratação, por meio de procedimento 
licitatório, a ser realizado pela Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina – APPA, na modalidade Concorrência, 
tipo Menor Preço, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia, para restauração do 
pavimento de concreto das vias urbanas de acesso ao porto 
de Paranaguá, conforme especifi ca. “AUTORIZO, com 
fulcro na Lei Estadual n.º 15.608, de 16 de agosto de 2007, no 
Decreto Estadual n° 6.191, de 15 de outubro de 2012 e demais 

requisitos legais, bem como de acordo com o Parecer nº 
840/2012 - Projur/APPA e Informação nº 0072/2013 – NJA/
CC, observando-se em sua integralidade os apontamentos 
contidos nesta última, a realização de despesa concernente 
à contratação, por meio de procedimento licitatório, a ser 
realizado pela Administração dos Portos de Paranaguá e 
Antonina – APPA, na modalidade Concorrência, tipo Menor 
Preço, com o valor máximo admitido em R$ 3.460.039,83 
(três milhões, quatrocentos e sessenta mil, trinta e nove reais 
e oitenta e três centavos), conforme especifi cações do edital 
e seus anexos, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia, para restauração do 
pavimento de concreto das vias urbanas de acesso ao porto 
de Paranaguá. Para o consentimento acima foram examinados 
apenas os aspectos da conveniência e da oportunidade. O 
exame da viabilidade técnica, fi nanceira, orçamentária, fi scal, 
jurídica, bem como a análise da regularidade licitatória é de 
responsabilidade do titular do órgão solicitante, inclusive 
quanto à atualização das informações de natureza fi nanceira 
e orçamentária à Lei Orçamentária Anual, referente ao 
exercício de 2013. Em 10/01/13”. (Enc. Proc. À SEIL, em 
10/01/13).

Despachos do Governador

2945/2013

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO 

DIVERSOS 

11.739.666-5/12 – Encaminha processo solicitando a disposição funcional de  

ROSE MARI GUARDA PIVA, lotada na Secretaria de Estado 

da Saúde. 1. Considerando o teor do Ofício nº 002/2013, da 

Liderança do Governo na  Assembléia Legislativa do Estado 

do Paraná; 2. Considerando a importância das funções a serem 

exercidas pela servidora ROSE MARI GUARDA PIVA junto 

à Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, as quais são de 

relevante interesse para o Estado; 3. Considerando ainda, a 

mútua colaboração entre este Poder Executivo Estadual e o 

Município de Francisco Beltrão nas disposições de servidores; 

4. EXCEPCIONALIZO o disposto no artigo 3º alínea “c”, do 

Decreto Estadual nº 3827/2008; 5. AUTORIZO a disposição 

funcional para a servidora  ROSE MARI GUARDA PIVA, 

da Secretaria de Estado da Saúde, para prestar serviços junto 

ao Município de Francisco Beltrão, para exercer o cargo de 

Secretária Municipal de Saúde do Município, no exercício de 

2013, com ônus para o órgão de origem. Em 10/01/2013. Enc. 

Proc à SEAP, em 10/01/20013. 

11.610.490-3/12 – Of. Nº 239/12 – O Governo do Estado de Rondônia – 

Solicita prorrogação da disposição funcional de ROSANI 

APARECIDA ALVES RIBEIRO DE SOUZA, RG 

1.865.088-6, da Secretaria de Estado da  Saúde do Estado 

do Paraná. Considerando posicionamento da Secretaria de 

Estado da Saúde às fl s. 07, e manifestação da Secretaria 

de Estado da Administração e da Previdência – SEAP fl s. 

08/09. AUTORIZO com fulcro no artigo 5º inciso II, do 

Decreto Estadual nº 3827, de 19 de novembro de 2008,  a 

prorrogação da disposição funcional para o período de 1º de 

janeiro a 31 de dezembro de 2013, sem ônus para o órgão 

de origem da servidora  ROSANI APARECIDA ALVES 

RIBEIRO DE SOUZA, RG 1.865.088-6, lotada na Secretaria 

de Estado da Saúde, para prestar serviços junto ao Governo 

do Estado de Rondônia. Em 10/01/2013. Enc. Proc à  SEAP, 

em 10.01.2013.

2947/2013


